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ESTADO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE AREIA BRANCA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

TNEXTGtBTLTDADE DE LlClrAçÃO No 11/20í9
JUSTIFICATIVA

A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer desl.' I\'4unici;rio. nomeada

pela portaria n" 05t2017, de 02 de janeiro de 2017, vem, em atendimento a. aÍ|.26, caput da Lei
n" s.osgtgr, apresentaÍ Justificativa de lnexigibilidade de Licitação p.:i.r a contrataçào de

empresa para apresentação de shows Artisticos da AviÕes do Forró, par:: a apresentar-se no

traoicionai even[o dos Festejos Juninos deste l\Iunicípio, a ser realizado no dra 31/05/2019,

conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredrto processo peças

fundamentais: proposia de serviços e documentos daqueles proÍissionais e da empresa, além de

outros elementos que se constituem no processo em si.

EmquepeseainviabilidadedecompetiÇão,aindaassim,érnexigíveloProcesso
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado

lnstada a manifestar-me, apresento justificativa de inexigibi|oade de licitaçâo sub

examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93, art. 25, lll dispÕe, in verbis:

"A.1. 25 - E inexigível a licitaçâo quando l-L''rveÍ rnvraDrhdade de

competiÇão, em especial:
()
lll - para a contratação de profassional de q,,:-rlquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo. desde que

consagrado pela critica especializada ou pela opiniâo pública'"

doruu

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as cond ÇÔes formais para a

composiÇào do procésso de inexigibilidaáe de licitãçáo (ex vl do art. 26, paraEraÍo únrco da Lei no

B 666/93), Ei'las

1 - Razâo da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do Preço.

Sabe-sequeocitadoMunicípiodeAreiaBÍanca,porforçadasUanaturezajUridica,
se sujeita ao Estatuto das LicitaçÔes e Contratos.

E bem de peÍceber, todavia, que nem sempre é necessário, or' irossivel rnstaurar-se

um procedimento licitatÓrio (o que ocorÍe no presente caso). A regra é licrtar no entanto' a Lei nu

I 666193 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexr-' ivel

A inexigibilidade de licitação pressupÕe uma situação em que usta nàÔ e vrável Ou

seja. a licitação ineligívet é uma obrigaçeo, princapalmente diante das c 
'cunstâncrâs 

do caso

concreto e da altivez dos bens juridicos a serem protegidos.

Assim,comoseobserva,aleiqUeregeaSlicitaçõesecol]ilatosâcministrativos
estabelece cÍitérios objetivos paÍa a contraÇáo direta. E é sob a optrca desses critérios

tnfraconstrtucionais qus demonstrarei a situação de inexigibilidade de lrcitaçáo que oía se

apresenta
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ESTADO DE SERGIPE
IITIUITICíPIO DE AREIA BRANCA

SEcRETARTA DE cuLT .LA-R.:
Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que sela ' cessar o para uma

contrataçào direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaçÔes e !lirntratos o festejado

administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"Paê a regularidade dessa contrataçáo direta existem três

requisitos, além da inviabilidade de competição:

i'i'::""1"i:';J,:i,:""""::i:i:'.""il:.,,:";.:*'
- que o êontratado seja consagrado pela critica especializada ou

Pela opinião PÚblica. " 1

Analisando-se,agoru,paripassu,osrequisitosexigidosparaseconíigurara
inexigibilidade, além da inviabilidade de competição, veem-se que o profissional que se pretende

contàtar: AviÕes do Forró, pÍeenche o mesmo, conforme a documentaÇão apresentada

Assim, de cada um dos requisitos preestatrelecidos' temos'

,/Queoobjetodacontrataçãosejaoserviçodeumartistaproíissional_ALer
n" 6 533//1, em seu art 2o, assim define o aÍtista

"Art.2o - Para os efeitos desta lei, é considerado:
l- Artista, o proÍissional que cria, interprets ou executa obra de

caráter cultural de qualquer natureza, para 'rfeito de exibição ou

:Ilfl',S*§',":l'Jf Iâ',:;*""$:g'"i:'"."J';l:1"::",Í3,,[:""',

Assim, o profissional, no caso em tela: AviÔes do ForrÓ - banda' que canta cançóes

para todas as idades - ForrÓ, Arrocha e outros - também é artista. Em qu6r pese o Íato dessa Lei

ser de 197g, onde só eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro CoreÓgraÍo. ProfessoÍ

de Arte Dramática, ou outros cUrsos Semelhantes, ou profissionais de 2" GraU de Ator. Contra-

iegra, cenotecnico, sonoplasta, ou outras semelhantes (ex vi do art. 70), air:da asstnr no inciso lll

do"."rro artigo, de forma bastante vaga' reconheceu' também, como profrsstonal aítistic-o' outÍas

iátegorias. coÃquanto possuíssem ateétado de capacitaçáo profissional fc.recido írelo Sindicato

Àprãsentativo das categorias proÍissionais. Entretanto, a Lei de LicitaçÔes ú 
'ontrat's 

ampliando

"ar, "r"g"a", 
em sui redaçâo, estabeleceu a contrataçáo de "profissri.ir,r/ de (i,)alqrer selor

artístico' enquadrando-se, desta forma, o cantor, ou banda

Ademais. a Avioes do ForrÓ, é reconhecida nacionalmente'

- Que seja Íeita diretamente ou através de empresário exclusivo - A contrataçáo se

dará atiavés de empresário exclusivo paru a realizaçào desse esiretáculo qual seja a

;;;;t Àvrôes rio FoRRó GRAVÀçÕES E EDIçÔES MUSlcAls LrDA' cNPJ:

07.940.525/0001-56, consoante declaraçÓes ou cartas apresentao'1s Adenrats como o

produto da contrataÇáo se concretiza num objeto material (realizaÇào de shows) esta

irrefeitura irá obtê-lo como Íesultado diÍeto do contrato. Jorge ulisses Jacob)J Fernandes

nos ensina que .,não há nenhuma exigência sobre o meío de demol)Slrar a exclusivldade

sendo aceita normalmente a declarãçâo feita pelo prÓprio adista de que determínada

pessoaéseuagenteexclusivo''2.Dessaforma,dispenSamosnlâioresComentáriosa
respeito, ante a clareza cristalina da contratação.

I ln Fernandes, Jorge Ulisses lacoby. Contratação Direta Sem Liciti' 'ro

@b
lu ríd ica.
2 ob. cit

B rirs; il ia
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ESTADO DE SERGIPE
uuucÍpto DE ARETA BRANCA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E rAZER

Que o contratado seja consagrado pela cÍítica especializada otr pela opinião pública

- A Avióes do Forró, é reconhecida Nacionalmente. Novamente .lorge UiLSSes Jacoby

Fen]andes, por excelência, esclarece-nos:

"Já Íoi questionado, em seminário protrlovido pelo Cenlro
Brasileiro para Formaçâo Política, se o Íato notÓrio da

consagração pela opinaão pública necessita ser denronstrado nos

autos. É óbvio que não se pretende que o agenle íaça juntar

centenas de recortes de jornais, por exemplo sobre o artista, mas
que indique sucintamente poÍ que se conv-rnceu do atendimento
desse requisito para promover a contrataÇa,j direta como citar o
número de discos gravados, de obras lil artcr rrnportantes.

referência a dois ou três famosos eventos."

l\4arçal Justen Filho, também nesse sentido:

"A exigência da consagraçáo perante a critica ou a op niáo pública

destina-se a evitar comparaçÕes arbitráÍ ;:s A le'r admite a

possibilidade de contraposição entre :, opiniáo da crítioa

especializada e a opiniáo pÚblica Basta unr:: das d!ras hipÓteses

paâ aulorizat a contratação. Em qualquer câso' o drspositivo deve

ser interpretado de modo coerente com a natureza do interesse
público." 4

Nesse sentido, todas essas ÍecomendaçÔes foram devidamentr: cumpridas

Devemos, ainda, encaraÍ a questáo da pretendida contrataçáo em dois pontos

báslcos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse pÚblrco e visar à realização

do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos : c fazem presentes no

obJeto da contratação, pois o fim ao qual se destina a contrataçâo, qual sL':r a Íealrlação de um

shôw dessa magnitude, com proíissional desse quilate, em comemoraçáo i: :iadlcrorra festrvidade

lUnina, possur, i-negavelmente, interesse público, haja vista enraizada na'-rtrltura,J3 p'opulação

desta localrdade

outrossim, é do conhecimento de todos os munícipes, que a sludida festrvidade faz

parte do calendário cultuíal do Município de Areia Branca, o que nos impulsionou a dar

continuidade a esse evento.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos

"Pode a Administração necessitar promover a contrataçáo direta'

hipÓtese restrita, ditada pelo interesse públrco

Nesse caso, náo deve ser olvidado que a individualidade da

produçâo ârtística acarreta, em regra a invlabllrdade de

competiÇão. É iustamente a ausência de paÍiimetros que assegura
a criatividade humana " 5

3

I Ob. cit
i Ob. cit
" Ob. cit

lMarçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere
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"Portanto, somente quando se fizer necessaria a corrtrataçáo de
profissionais para desenvolvimento de ativr(iades de satisfaçáo do

interêsse público ê que se poderá aplicar o d spositivr) "

E, nesse diapasáo, complementa

"A atividade artística consiste na (rrnanaçáo

personalidade e da criatividade human:,. Ness;;
impossível verificar-se identidade de atuaçÔ.,s " 6

direta da
medida é

vencidos os requisitos necessários Para uma contrataçáo direta nos moldes do art.

25, lll da Lei n" 8.666/93, vejamos, agora, as condiçÕes formais para a corrrposiçâc) do processo

de inexigibilidade de licitação.

'I - Razão da escolha do forneced-or ou executante - A escolha da Banda,-por

consequência, representada petá eÀpresa AV;ÕES DO fORnó CRavnçOES E EDIçOES

wtUStintS lfOe, CHp.l: OZ.§4O.SZS1OOO1 -56, não foi contingencial. Prende-se ao fato de que

elas enquadram-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LrcitaçÕes e contratos,

"onso"nt" 
o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qLla non a contrataÇào

direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singulãr, não perm lrndo, assim,

comparaçóes, por ser, tambem, individuaiizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional.

pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é sirtrlrtlar, po.slo que esse
'atributo é proprio da natureza humaia'i sendo que o profissional a ur conlíaiado possrri

experiênoa nesse campo, além da exclusividade com a empresa suso alu(i '

2 - JustiÍicativa do preço . Conforme Se pode constatar atl:]VéS da (,onfrontaçào

dos valores cobrados anteriormente, ainda que rndrviduallzado o scr',Ço, e ila proposta

apresenrada peta empÍesa AV!ÕES OO FORRO GRAVAçÕeS r eotçÓes MUSICAIS LTDA

para esse show, veriiica-se facilmente ser este compativel com os pratrcados no mercado. O

eminente ProF. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que "NessL' ponto l)arece que à

nelhar regra não é buscar o preço de 'mercado" mas observar quanto o nnsrrto adsla cobra pelo

espeláctt-lo equivalente de outroi órgãos da AdministraÇáo Pública. Regrat t,tte se ca"duna colrt o

rn 15 V fi Lat no 8.666/93."'

Outro ponto que náo se pode deixar de destacar é a condição de pagamento' Neste

sentido, vejamos o que reza o art. 40, XlV, d, da Lei 8.666/93:

Art 40. O edital conterá no preâmbulo o nÚmero de ordem em

série anual, o nome da repartição inteÍessada e de seu setor' a
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitaÇàc a mençâo

de que será regida por esta Lei, o lo'r:l ' dia 'l hora para

;"j":[::,i':, ':S"":[:lji::: ?'H3:"'j: '"J'::'i]: 
'i;f"''J 

' 3

seguinte: [..]
XIV - condiçÕes de pagamento, prevendo i
d) compensaÇÕes financeiras e penalrrir;oes, poÍ eventuais

atrasos, e descontos, por eventuais antecipaÇÓes de pagamentos,

'/, Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e ContraLos Admirlistrativos'

Dialética.
7 Ob. cit.
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SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E ..,\ZER

Nesse sentir, apesar de os artigos 62 e seguintes da lei n" 4 l.r0/64 drs.rplinarem o
passo a passo parc 'ealizaçâo do pagamento, o art. 40, XlV, d da lei no I Ll66/93 eslâirelece uma

possibilidade excepcional de adiantamento do pagamento."

E de acordo com a Decisão TC N" 1975, Processo TC no 000199/20í7 em resposta

à consulta promovida pelo municipio de ltabaiana na 1u sessão Extraordinária do P eno de '14 de

lunho de 2017, decidiu que:

"ESCLAREÇA-SE ao Consulente que é poss vel a arrtecipação de
pagamentos efetuados pela Administraçâo Pública de forma

excepcional, para conÍataçÕes de artistas consagrados a que

alude o art. 25, lll, da Lei n. 8.666/93 desde que haja a
orevisib ilidade no ital e cont
formalizam a contÍatacão direta mêdiânte oferecimento de

ind isoensáveis qarantias ou cautelas efetrvas e rdôneas, com

clara ind icacão de que esta seria a únlca f llrna q e_ylêlr.lEêLq
referida contratacão , para que não se coilstitua rxdrscriminado

ou fos inst rL]l]rentos que

privilégio contratual em favor de dr,tt,rminatrÔ segmenlo

emprelarial, devendo o oestor avaliar e iusi r,irar a rr':(re's§i!q!ç. a

opo rtunidade, as reoras de mercado e

Adrn in rstracáo em antecioar dito pa amenl.
!;l1ll. n ara a

e ê!Í:-qqe percentuâl
ojSqçro,tre!ç!ê!e _9anteci r tudo isso sôb o iulqo da su

on sa il de SS Aprovado pof unanirllidade. (semt"

destaques no original)

Mais adiante, esta egrégaa corte sedimentou esse entendimerrlo atra! ós do OÍicio

Oircular n" 0312017 IGPIDÍE , publicado em 2111112017

Destacando-se
do valor global da Proposta
e outros serviços inerentes,

eopag amento antecipado em uma parcela. corresporrdente a 50%

exig ên cia do artista, visto que os custos de transporte hospedagem

nforme Resoluçáo TC n" 298/2016, estáo à cJsta da cc'ntratada

Reponta extre
conforme aqui intensiva e
LicitaÇão.

m de dúvidas, portanto, que a situação q!e se nos apresenta,

xtensivamente demonstrada é, tipicamente de Inex{gibilidade de

Por fim. diante d fundamentaÇão Íático-lurídica. e

Considerando a Íadicional festividade junina deste Municipr: conhccrda em boa

parte do Pais

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial, já Ér'rraizado na

cultura desta localidade,

e
c

Considerando q

de suma irnportância,

Considerando
ativamente, das comemora

Considerando,
município

ue o l\4unicípio de Areia Branca não podÊ iJerxar d' participar

es alusivas a tal evento;
ue a realização de tal evento sempre Íoi de ri'sponsaDilrdade deste

Cotlsiderando. ainda, que a Íealizaçâo do evento, é de ilrleresse pÚblico, pols

Itura bem como o turismo regional,

5

íomenta a manutenção da c
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a Íealizaçâo dos shows para a comemoraÇáo desse iivento é algo
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Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preÇo, como e

do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, c|]lo estilc é diverso

lndu bitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo q!.'toda htrmanidade é

sabedora de que "música é arte", pouco importando a sua espécie, desde q,ri: respertados a moral

e os bons costumes.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 300.000,00 {tÍezentos mil reais),

Sendo que aS despesas decorrentes para ContraçáO serão por conta da seguinte classiÍicação

orçamentária:

cód. Unid.
Orçamentária

1530

Projeto/
Atividadc

Natu rezal
Oes esa

2035 33903900

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Portaria no 05/20'17

Fonte de
Recursos

i l0i

Ratifico a presente Justificativa e,
por conseguittte, aProvo o
p roced i m ento. P u b I i g ue- s e.

Finalmente, porém náo menos importante, ex poslslls, opino ,.' a conir.itaÇá! drr()ta

dos serviÇos do profissional artísticos - Avioes do ForrÓ, por intermádio di: .rnprese AVIoES DO

roRRó cnavaÇÕEs E EDIÇÕES MUSlcAls LTDA, CNPJ: 07.940.525/0001-56, -qenr o

precêdente Processo LicitatÓrio, ex yldo art.25, lll, cic art.26, parágrafo -rirLco, ll (r lll. todos da

Ler no 8.ô66i93, em sua atual redação.

Ao Excelentíssimo senhor Prefeito, para apreciação e posterror ratificaÇáo desta

Justiíicativa. que dá espeque ao Processo dê lnexigibilidade de Licitação apÓs o que deverá

ser pubticâda na imprensa oÍicial, como condição de eficácia, em obediêncie lo capr,l do aítigo 26

da nresma Írorma jurídica susoaludida.

Arera Branca/SE. 1 1 de maÍÇo de 2019.
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